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'fl!!HJ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

-....- Câmara Municipal de Erechim

~
~ Poder Legislativo

E H
A

Exmo. Sr.
Vereador Luiz Antonio Tirello
DD. Preso do Poder Legislativo !dunicipal

Waldomiro Fioravante e Paulo Roberto Farina,
Vereadores do Partido dos Trabalhadores PT, vem apresentar à v. Excia., o
presente Projeto de Lei, o qual versa sobre a denominação de artéria de
nossa cidade, com o nome de ERNESTO CORR~ PINTO, conforme documentos em
anexo.

A Bancada foi procurada pelos moradores da
referida localidade, visto que os mesmos encontram dificuldades para indi
car este local para fins de correio, luz, água e outros serviços; tendo
por objetivo aC2bar com estes problemas, propomos o presente Projeto de
Lei.

de Maio de 1991.

~ ~c/ ------7
WALDONIRO FIORAVANTE
Vereador 'der da Bancada do PT.



PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 032/9 I------

"Denomina Artéria de nossa Cidade de ERNESTO
COful.1!:APINTO".

Artigo 1º - ~ dada a denominação de ERNESTO CORtl.1!:APINTO a uma ll.rtéria
de nossa cidade.

Artigo 2º - A Artéria localiza-se na chácara Nº 03 do Polígono 30 de

Abril, entre a Rua Simão J. Fhybeen e o Lajeado Faclum, Di
reção Sul-Norte.

Artigo 3º - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres: "Rua
ERNESTO CORR1;:APINTO".

Artigo 4º - Revogam-se as disJosições em contrário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua VQblicação.

- Ver. do PT.

/
Ererr;Jlom de rv'Iaiode

~J -----.-rAJCl
{ /'-

Waldo

1991.r.
=,Ver. Llder da Bancada do PT



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

SECRETARIA DE OBRAS

LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DENOMINAÇÃO

A Artéria localiza-se na chácara nº 03 do Poligono
30 de Abril, entre a Rua Simão J. Fhybeen e o Lajeado Fachim, Di-

~reçao Sul-Norte.

de 1991.
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DADOS PESSOAIS PARA DENOI,~INAÇÃO DE ARTJfu{IA.
LOCAL Bairro das Três Vendas
ERECHIM : R. S.

N O M E ERNESTO CORR~A PINTO

Nascido no Município de Cruz Alta em 06/ 02 / 1906.
Empregou-se na R. F. F. R. G. S. , em 1908 com a
idade de 12 (doze) anos, tendo a função de Boxa no
:Município de são Gabriel, onde casou-se em 1930 com
a Sra. Maria Cândida Gonçalves Rodrigues, neste mes"
mo ano foi transferido para Balisa, Distrito de Ere
chim, na função de Manobreiro dos Trens. Em 1932 no
vamente foi transferido para Erechim, na função de
Guarda Chave do Triângulo, sendo hofe conhecido co-
mo Bairro Triâng~lo.
Ernesto Corrêa Pinto aida foi promovido à Sub-Conf~
rente de carga ,e descarga na Estação desta cidade.
Aposentou-se em 1954 com 36 anos de serviços presta
dos à R. F. F. R. G. S. Faleceu em 25 / 09 / 1989.
Desde a data da sua transferência para Erechim, atá
o dia de seu falecimento, yiveu em Erechim; teve 08
filhos, 31 netos e 21 bisnetos.
Em razão de ter deixado para a Comunidade o seu tra
balho coletivo e social, é justo perpetuar o nome,
deste ilustre cidadão, com o nome de uma artéria da
cidade de Erechim.



I,
I,

06.-.fevere~ro de 19

,CASAMENTO
'I.

,"

I .

I' •......,\'
... { ','
....~ri..~.':.

I ,

I.:EPÚBJ.IC'\ FEDERATIVA DO BRASIL
. ÚTAOO 00 1/10 GRANUE 00 SUL

... REGISTRO CIVIL .,SÃO GABRIEL .'RS

, I

.._-~.•.•......•..••.•••......•..••........•_ ••.......•....•.......••-•.•..............-•................•.... _ •.....•._ ..__ --.__ .__ __ ._-•.._---_._--_. __._----
I

. no ~Q dietrj. to deste rounic.ipi 0.-ELA, nasczda _.__ _ _ _ __ .__._._. ..__ .._.__

, ,
l~ I'

i

I CARMEN M. V. PEREIRA
" .Oflclal

'. f I" I" I

EDUARDO.PEREIRA BITENCOURT
I I .! ,,., ...', I.

",' '.W;,..:\ " '. Oflclol Alt.I ' ", " , I . r

1 ~ t ••. l~', • .' t

I J CIE R ~I'ID Ã:O'; ..,DE
' 1'1 r

r I ,.,'" ,
I I I , , I

r I Certifico que, revendo em meu, cartório, ° livro n.!.! B , folhas
23vQ a 24 -* * Q ':: 22 : I '
:....+--------!---.-., sob N 1... ..•.••••_ •.. __ , de consta o assento de casamento de:

' I

"EHNE3~rO CORRtA PINTO e :.MARIA CANDIDA GONÇALVES RODRIGUES ~, natu-
~._; - j. -._-----------1 .•• ,'. I

e.!:~.~.~.:?.-ª~~.~~....~~~~~E.R.::.L_~_q.:l:..teiros_t-** * '* * .• *, * i(' ~
I I

realizado em ?~ _..d8 ~.~~-=.!..de z~.~E~~..C!.:: ._. de 19 ~.º-!::._
' I

, . em Cruz AI ta,RS.-" IELE, 1tasczdo_ ._.__ _ ..__ . .. ._ _ ._. . _
I I -, I

'*. * '* * * * * * , ,',*' . 26....: _ _ ---....,.- no d'la_.. ._de
I I • ' ,

. " MARCELLINO CORRtA Pl:NTO e de1zlho àe ._._ .___ . _

' 1 IZABEL CORf{EA PÍNTO :

", ,

11 I

1 j I

i I
I I

: I
, I
I I

, ,

,-,~
~ :;;,.,1

, i ---..

._---_ _------

'I

I 'I I I'



Falecimento

09

5
ESTADO DO RIO GRANDE DO

PUDEH JUD!r.IÁflIO
MUNIClplO DE E~-1i

DISTRITO DA' EDE

_ .--...•.._ - _ ......•............................... _.,.,. __ _- _ .........•••••..•_ --..---_ _---- ..-..

\

-_ _ ..•..._------_ •.__ .._- •.._._------_ .
de cor__ b~_~.?.~...........................seX0.._..~.~~.~.~~~.!.l:9. ocorridoem }~~.~P.?:-.~.0.~ª.~.9..~.~?:-.ª.?:ª.~.'J
nesta cidade .-.-.-.-.-.-.-.-.-.- no dia 2 5 de setembro .-- _- ..........•..... _ ' -..... . __ ..•..._-- ..........•................................ _ .

......................... ..de 19_8_9__ • às_.~.!.~.~.~horas. profissão ~.p..~..~~.?:~.~9.:.?~.:..~.::::..~.:..~.::-:..~.::..~.::::.~..::-:..~..=.o
natural de ste Estado domiciliado e residente emne st 8...0 i.d~d.~-~_:=~:.:-~.:~-~.==~~~:=~;~;~~~~.~=~~~~~.-o-m-_.o--~.-~-~-nta.._::~.:.~.~S.~}) ~.~.~.
.-0-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- anos de idade filho deMarcellino Corrêa Pinto e Iza-.__ .--_._._--~.•._ .._.- ..__ -•._ _-_ - -.._.. , ----_ _------------------_._.-
bel Corrêa Pinto, falecidoso-._ _-_ _-----_._ .•................_ •...•.......•..•.•...._ _ -•.._.__ - _ _- •....................................... _.-- ..............•

estado civil _9_~.ê.ªª.Q._.9.9.~..}1ª;r.~.ªº.ª=Q..çg.ª.ª ~2ª.:r.~.~.~.ê ~.9.~£i~_~i~_to __ ._ .._ _._ __. _

_ _ _ ...............................•....................••......•.............•.............................. _-----------------------_._-------_ .._-----------
Foi declarante:o Sr. Marcelino Corrêa Pinto .-.-.- ._. -. -._ ._. _. _. - . - ._O_j_._ o

O litestado foi f~~:~~.~.-.~~ -Dr--=--.Renõ 15uvil{õ.-V i ero';--'me di co..; ã-~ui resI(fen-t.e.:- ..--=.:--
p --_ _--_ __ .__ ._ _ _-_.......................... ----

Causa Mortisltnecrose tubular aguda., septicemia, Ca epidermico de esofago,an. e mi a" - -- --- - ..-- -.- ..---- - --- ..---- -......... --.--- ..-----
_._ .._._. __ ._._ .._ __ _.- ....•......-. _ ..-._--- •......_---_ •.•.•.._ ......•__ .._-_ ........•. __ .....••................•..............••................ __ _ _ _ - _ _ ...•.•.-
O sepultamento foi feito no Cemitério..~~.~.~.~.:P.~.!.....~.?~.~....~:..~.=.~.::.:.=.:.:..:..-::.~.:::.~.:..:.:::.~.:::....=..::::-..~.=.~_
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O!lcütl do l{t'glstro Llvll

LVCIANO Gfu~Y TEDESCO,
Oficial Ajudante-

-----------.- •• ----.- •••• - •• - ••. -.-- •• -.---.- ••.•. -- •••• - •••• _-_ •• -_ ••• - ••••••• - •• - ••• _ ••••••• _ •• -._-_ ••• _ •••••••••••• 'JI•••••••••••• _ •••••• _

O termo foi lavrado no dia 27 de setembro de 19 89 por Luciano Gary Te-.....~..................... _ -.•.•__ .._ _ ....•....__ ..•....._._........... ....•..•..__ .._------ -_ __ _ .•.•.........••....._--_ .._------

O referido é

desco? Oficial Ajudante o-.-~~.-o-o-.-.-.-.-.-.-o-.-.~.-.-.-.-._.-._o-o...................................;.~~:;.~.~;~~.~.~;.....d.~i.~~.;....b~.~~....e....~ã;-.t~.st~;~n.t.;.:....D.;i~o~.;-;;;_.....;~.g~.~.~s
::I __ •• __ .• •• ••_._ ••__ •••••••• •.•••• .•.•••••••• •• _ ••_. .••• •.•• •.••. _ .•. .•••..•. _ •••••••••••••••••••••••.• _

:filhos: Marcelina:; Marcelino; Erotildej Adelinat Jandira; Dorvalino; Iva-
- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - - - •• - - - - •••• - - •••• - - - •• - •• - •• -- - ••• - - - •• - -- •• - - - - - - - - •••••••••••••••••••••••• - _ •••• - _ •••• __ •• - - - - _ •• o

nir e Ernesto Gonl'alves J?into o Não era ele i toro A presente certidão en-..........................................................! _ __ .

..y~.~y..f!~.~.f!.f!);~~.~.~.~._.9:~!::Y.:~.£E.?:9..~9_c ~.~.~.~~ !?:~ ~!:E~~~__~_?_._~~.£~9.~.::..__ __ _ .

:=
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL

ERECHIM - R. G. S.
sede

LUCIANO C.'. r,y TEDESCO
Oliei:.;) I\.udonto

CPF 2~3772560_34
==
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Poder Legislativo

PROTOCOLO N.º:
PROCESSO N.º: I17/9 1
AUTOR:
MATtRIA:

Vereadores BANCADA DO PT
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 032/91

rEMENTA: DENOMINA ARTERIA EM NOSSA CIDADE
DE ERNESTO CORREA PINTO".- RELATOR: Ver. 1VO NAZZAR I

PARECER: CONST ITUC lONAL

Ap~s exame da documentaç~o anexada ao processo, versan- ,.do em denominaçao de arteria em nossa cidade de ERNESTO CORREA PIN
TO, autoria dos Vereadores da BANCADA DO PT, optamos pela sua CONS

,. ATITUCIONALIDADE,' haja vista de que o mesmo esta dentro dos parame-
tros da Legislaç~o Vigente.'

Apresentamos aos demais membros da COMISSÃO, e ap?s aol
Plen;rio, para sua tramitaç~o final.

Sala das Comiss~es, 19 de Junho de 1.991

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO rEI

Reu~i:O~~ _.. _.'._. ...~~t1.L._

LUI
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

..

091/91 - CM Erechim, Rs 25 de Junho de 1.991

Senhor Prefeito:

-....~

Mod. DG. 05

,Ao cumprimenta-lo, cordialemente, vimos
por meio do presente, lévar ao conhecimento de Vossa Exce
I~ncia, que em data de 24 de Junho de 1.991, reuniu-se Or
din~riamente Esta Casa de Representaç~o popular, e na oca
siã~ tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI
de origem Legislativa, abaixo relacionados, e anexados pa
ra os devidos fins.
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº. 031/91 - Autoria Vereadores
LUIZ ANTONIO TIRELLO e JOSELITO LUIS DAL MÁS.
Denomina Praça em nossa cidade de "LORD BADEN POWELL"
APROVADO. POR MAIORIA DE VOTOS
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 032/91 - Autoria BANCADA DO
PL ,DENOMINA ARTERIA EM NOSSA CIDADE DE "ERNESTO CORREA PIN -
TO" •APROVAbo POR UNANIMIDADE.
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 037/91 - Autoria Vereador /
LUIZ ANTONIO TIRELLO - MESA DIRETORA DOS TRABALHOS LEGIS-
LA TI VOS.CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS AOS INATIVOS E
CARGOS EM COMiSSÃO DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM, RS.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.

Sendo o que se oferece para o momento
co Ihemos 'o ensej o para renovar os votos de est ima e cons I

deração.

Atenciosamente
Câwar:;l. r"

LUl

Exmo. Sr.
Bel: ELOI JOÃO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
Nesta
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULti~

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
';Wi$' Sacre c de Administração

E ECHIH ••
P~l, ~ ;!~ ",

DENOMINA ART~RIA DE NOSSA CIDADE
DE ERNESTO coRREA PINTO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio. Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao dis-
posto no Artigo 64, Inciso V da L~i Orgânica do Município, que o
Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. lQ - É dada a denominaçâo de ERNESTO CORREA PINTO a urna ar-
téria de nossa cidade.

Art. 2Q - A artéria localiza-se na Chácara nQ 03 do Polígono 30
de Abril, entre a Rua Simâo J. Fhybeen e o Lajeado Fa-
chim, Direção Sul-Norte.

Art. 3Q - As placas indicativas conterâo os seguintes dizeres:
"RUA ERNESTO coRREA PINTO".

r

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.
\

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 28 DE JUNHO DE 1991.

~.)
~~7

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

Publique-se

L

Secretár o de Admlnlstração
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